
Exercício:  2025 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 247/2025 de 12/06/2025 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 57.498,38  
(cinqüenta e sete mil quatrocentos e noventa e oito reais e trinta e oito centavos), destinado  
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1215/2024 de  
19/12/2024. 

Suplementação 
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
07.005.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR E INFRAESTRUTURA 
07.005.12.361.0009.2.026. Manutenção do Transporte Escolar 

MATERIAL DE CONSUMO  57.498,38  657 - 3.3.90.30.00.00 3806 

Total Suplementação:  57.498,38 

          Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto  
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o  
Superavit Financeiro; 
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Exercício:  2025 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ,  
Estado do Paraná, em  12 de junho de 2025. 

Prefeito 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
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Exercício:  2025 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 248/2025 de 13/06/2025 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 146.356,64 (cento e  
quarenta e seis mil trezentos e cinquenta e seis reais e sessenta e quatro centavos),  
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1215/2024 de  
19/12/2024. 

Suplementação 
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS 
09.002.16.482.0020.1.079. Construção de Unidades Habitacionais de Interesse Social e Regularização  

Fundiária Urbana 
OBRAS E INSTALAÇÕES  39.071,27  659 - 4.4.90.51.00.00 3897 
OBRAS E INSTALAÇÕES  107.285,37  658 - 4.4.90.51.00.00 3904 

Total Suplementação:  146.356,64 

          Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto  
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o  
Superavit Financeiro; 
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Exercício:  2025 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ,  
Estado do Paraná, em 13 de junho de 2025. 

Prefeito 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
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     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Estado do Paraná 

 
 

III - TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO Nº. 027/2024, 
REFERÊNCIA A INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº. 002/2024, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO 
IVAÍ E A EMPRESA JACKSON DE LARA 
KLEN – POSTO DE GASOLINA 

 
O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, 

pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa situada na rua Miguel 
Verenka, nº 14, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 01.612.453/0001-31, neste 
ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções THIAGO EPIFANIO DE SILVA, portador da Cédula de 
Identidade, RG nº 44.112.864-6 SSP-SP e inscrito no CPF/MF nº 318.878.848-
74, residente e domiciliado a Rua Marcio Jose Rodrigues nº 41 nesta cidade de 
Ariranha do Ivaí-PR, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a 
empresa JACKSON DE LARA KLEN – POSTO DE GASOLINA pessoa jurídica 
de direito privado, com endereço à Rua Miguel Verenka nº82, inscrita no 
CNPJ/MF, sob nº 37.803.366./0001-09, neste ato, representada por seu 
representante legal, senhor JACKSON DE LARA KLEN  brasileiro, solteiro, 
portador da Cédula de Identidade, R.G. nº 10.409.024-9/SESP-PR, inscrito no 
CPF/MF, sob nº 063.825.289-00, residente e domiciliado Rua  Palmital S/N, 
cidade de Nova Tebas - PR, Centro CEP 85.250-000 a seguir denominada 
CONTRATADA, firmam este III TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO Nº.027/2024, REFERÊNCIA A INEXIGIBILIDADE Nº. 
002/2024, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR RECOMPOSTO 
 

Com fundamento legal no Art.124, inciso I, alínea “b” da Lei 
Federal 14.133/2021, através deste termo aditivo de SUPRESSÃO fica 
recomposto os valores anteriormente e quantidade fixados no Contrato 
Administrativo nº 027/2024, apresentando-se da forma abaixo.  

 
I - Fica recomposto o preço com uma SUPRESSÃO no item: Gasolina Comum 
de R$ 6,27 (seis reais e vinte e sete centavos) Para o valor de R$ 6,05 (seis reais 
e cinco centavos) os valores Praticados no período entre 13/06/2025 a 
29/08/2025, conseqüentemente, o valor global contratado que era de 
R$3.193.083,84 (três milhões cento e noventa e três mil, oitenta e três reais e 
oitenta e quatro  centavos). Passa a ser de R$ 3.185.717,81 (três milhões cento 
e oitenta e cinco mil setecentos e dezessete reais e oitenta e um centavos). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO  
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do CONTRATO DE FORNECIMENTO originário, não explicitamente 
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modificados neste III TERMO ADITIVO. 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos treze dias do mês de junho de dois mil e vinte cinco (13/06/2025). 
 
 
 
_________________________ 
       Thiago Epifanio da Silva 
           Prefeito Municipal 
 
    
  

_________________________________________ 
                               JACKSON DE LARA KLEN – POSTO DE GASOLINA 
                         JACKSON DE LARA KLEN – Representante Legal 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
Joaquim Souza Silva                                                         Neilson Arruda                                     
RG: 4.295.071-8                                                                   RG: 9.397.321- 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

 

6

ANO: 2025 | EDIÇÃO Nº 2760 | Ariranha do Ivaí, Sexta-Feira, 13 de Junho de 2025

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 13/06/2025 às 22:31:12

                             6 / 13



 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI – PARANÁ 
Rua: Miguel Verenka, 14 -Centro -Fone/fax: (43) 3433-1302 
CEP: 86.880-000 – cmas@ariranhadoivai.pr.gov.br 
 

 

 

 

O Conselho de Assistência Social, no uso de suas atribuições, conforme 

CONVOCA conselheiros e conselheiras (titulares e suplentes) a 

participarem:  

 

  

REUNIÃO ORDINÁRIA 
 

Dia:16/06/2025 

 

Horário: 14h00 

 

Local: CRAS 

 

 

Pauta: Apresentação Relatório Prestação de Contas Estadual – Piso 
Único de Assistência Social – PAS ano 2024 
            

 

 

________________________________ 

Solange Maia 

Secretária Executiva do CMAS 

13/06/2025 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP – 86.880-000 

e-mail: licitação_ariranha@hotmail.com 
CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 

Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

  

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 
 
 
OBJETO: aquisição de 600 unidades de Bonés de Brim, modelo Americano para 
 a realização da 20ª Edição da Cavalgada Ecológica que será  realizada       pelo 
 Município de Ariranha do lvaí em 22 junho de 2025 em atendimento à Secretaria 
 Municipal de Cultura e Esporte.  
 
  
 Com fundamento nas informações constantes do Processo Administrativo 
nº 027/2025, ante as justificativas que se embasam no Art. 75, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, assim como Decreto Municipal 195 de 08 de abril de 
2025, o Prefeito Municipal resolveu HOMOLOGAR a dispensa de licitação, na 
forma FÍSICA, para a prestação do objeto supramencionado, perfazendo o 
valor de R$10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), em favor da empresa CRISAG 
INDUSTRIA E COMERCIODE BRINDES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.913.036/0001-42. Para a efetivação da presente dispensa levou-se em conta 
as devidas cotações de preços e, sobretudo o melhor preço, visando o 
atendimento ao interesse público primário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 13 de junho de 2025. 
 
 

 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  
CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 695/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 13/06/2025  

Data Fim: 13/06/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Maringá-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-15200 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: Chevrolet S10 LTZ    Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

09:00 horas no AmorSaúde Maringá. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do 

mês Junho de dois mil e vinte e cinco (13/06/2025).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 696/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Ap. Biancato 

Data Início: 13/06/2025  

Data Fim: 13/06/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Arapongas - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFO-9J21 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

12:30 horas no HONPAR. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do 

mês de Junho de dois mil e vinte e cinco (13/06/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 697/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 13/06/2025  

Data Fim: 13/06/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06  

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: TBF-9E70 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

13:00 horas no Hospital do Câncer.  
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do 

mês de Junho de dois mil e vinte e cinco (13/06/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 698/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Carlos Aparecido dos Santos 

Data Início: 13/06/2025  

Data Fim: 13/06/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Arapongas - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFO-9J20 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

14:00 horas no NeuroReadaptar. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do 

mês de Junho de dois mil e vinte e cinco (13/06/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 REPUBLICAÇÃO 
 

REVOGAÇÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 690/2025 
  

Súmula: Revoga Ato de Concessão de Diária e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve que: 

 

REVOGAR 
Ato de Concessão de Diária nº 690 de 11 (onze) de Junho de 2025, o 

qual concedeu diária a servidor, conforme especificação elencada abaixo: 

 

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Nome do Servidor: Marcio Cezar da Silva Kossar 

Data Início: 13/06/2025  

Data Fim: 13/06/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Maringá/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-15200 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não Ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFM-1G71 

Objetivo da Viagem: Levar usuário(a) em perícia na Previdência Social, agência de 

Maringá – PR.  

 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do 

mês de Junho de dois mil e vinte e cinco (13/06/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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